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PODER EXECUTIVO 

Suplente: Elizabete Aparecida de Oliveira

- Igreja Batista do Varjão

Titular: Maria Lúcia Nogueira dos Santos
Suplente:  Lucimar Fernandes Alves de 
Oliveira

· R e p r e s e n t a n t e s  d e  E n t i d a d e s  d o s 
Trabalhadores de Saúde

- CRO – Conselho Regional de Odontologia

Titular:  Rosângela da Silva Werneck
Suplente: Lívia de Paula Valente

- CREMERJ – Conselho Regional de 
Medicina do Rio de Janeiro 

Titular:  Valéria Lima Ferreira
Suplente:  Renata de Queiroz Varella

- CRN - Conselho Regional de Nutrição

Titular: Camila Barros da Silveira
Suplente: Alden dos Santos Neves

- CRP – Conselho Regional de Psicologia

Titular: Cláudia Pereira de Abreu
Suplente:  Fátima Regina da Silva Souza

- C O R E N  -  C o n s e l h o  R e g i o n a l   d e 
Enfermagem

Titular:  Maria Luiza da Silva
Suplente: Andréa Sabino Filgueiras

 II – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ,  em 
29  de dezembro de 2015.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

Informação omitida do Informativo Oficial n° 
1470, de 04 de janeiro de 2016.

- Associação de Moradores da Ponte das 
Laranjeiras

Titular:  Washington Luiz da Silva
Suplente: Paulo Jorge Ramos Bittencourt

- Associação de Moradores do Bairro Asilo

Titular:  Ana Cláudia Costa Lima
Suplente: Alexandre da Silva
  
- Associação de Moradores do Bairro 
Enseada das Garças

Titular: Demil Machado de Souza
Suplente:  Cláudia Helena Bráulio Teodoro de 
Oliveira

- Associação de Moradores e Amigos da 
Fazendinha

Titular:  Marlene Nascimento dos Santos
Suplente: Alucir dos Santos

- Associação de Moradores e Amigos do 
Sarole/Cruzeiro

Titular:  Luís Marques Cláudio
Suplente: Edna da Silva Pereira

- Federação das Associações de Moradores de 
Piraí

Titular:  Vanilda Figueiredo da Silva
Suplente: Maria Luiza da Silva

- Paróquia de Sant'Anna

Titular:  Jandira dos Santos Custódio
Suplente: Davanete Cavalcante

- Igreja Congregacional de Piraí
Titular:  Emmanuelle Figueiredo da Silva
Suplente: Ana Cristina Leandro de Oliveira

- O N G  O A R R  –  O r g a n i z a ç ã o  n ã o 
Governamental  Arrozalense de Recursos 
Renováveis

Titular:  Denis de Oliveira Mostacada

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, no uso de suas atribuições legais e,

 - CONSIDERANDO o que dispõe a Lei 
n° 1.061, de 20 de dezembro  de 2011;

 - CONSIDERANDO a eleição realizada 
durante a XVIII Conferência Municipal de Saúde 
para escolha das entidades representativas dos 
usuários e dos profissionais de saúde, bem como a 
indicação dos respectivos representantes pelas 
entidades eleitas;  

 - CONSIDERANDO o que consta nos 
processos administrativo n° 19.393/2015;
    

R E S O L V E:

 I – Nomear para compor o Conselho 
Municipal de Saúde, do Município de Piraí, para 
o biênio 2016/2017, os membros representantes 
das seguintes Secretarias e Entidades, abaixo 
relacionados:

Representantes do Governo e dos Prestadores 
de Serviços Públicos e Privados

- Secretaria Municipal de Saúde 

     Titular: Maria da Conceição de Souza Rocha
     Suplente: Semilton Alves dos Santos
  
- Secretaria Municipal de Educação 

Titular: Íris Duarte
Suplente:  Erenilda Silva Chuff

- Secretaria Municipal  de Assistência Social
                 
Titular: Raquel de Souza Costa
Suplente: Melissa Mendonça Botelho
  
- Casa de Caridade de Piraí / Hospital Flávio 
Leal

Titular:  Joyce Fcamidu Borges
Suplente:  Ana Clara Rosa de Lemos
- APAE-Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Piraí 

Titular: Célia  Regina Burok de Souza
Suplente:  Jaqueline Costa de Oliveira

· Representantes de Entidades dos Usuários

P O R T A R I A   Nº1.107/2015
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PODER EXECUTIVO

Prefeitura Municipal
Praça Getúlio Vargas, s/nº - Centro
Piraí-RJ – CEP 27.175-000
Telefones: (24) 2431-9950 / 2431-9977
Fax: (24) 2431-9976 / 2431-9957
Site: www.pirai.rj.gov.br

PREFEITO
Luiz Antonio da Silva Neves

VICE-PREFEITO
Francisco Perota da Cunha

SECRETARIAS

ADMINISTRAÇÃO

Paulo Maurício Carvalho de Souza

Rua. Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, nº 16, Fundos –

Centro

Telefone/Fax: (24) 2431-9964

E-mail: secadm@pirai.rj.gov.br

AGRICULTURA

Carla de Carli

Avenida dos Acadêmicos, nº 1324 – Centro

Telefone/Fax: (24) 2431-2968

E-mail: agricultura@pirai.rj.gov.br

ASSISTÊNCIA SOCIAL

Heloisa Souza Lima Machado

Rua Santos Dumont, nº 156 – Centro

Telefone: (24) 2431-9958

E-mail: prosocial@pirai.rj.gov.br

CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Osni Augusto de Souza Silva
Rua Bulhões de Carvalho, s/nº- Casa do Futuro - Casa Amarela
Telefone: (24) 2431-9939 / 2431-1945
E-mail: planejamento@pirai.rj.gov.br

CULTURA E TURISMO
Charles (Barison) Freitas Rodrigues 
Rua Comendador Sá, nº 105 – Centro
Telefone/Fax: (24) 2431-9983
E-mail: cultura@pirai.rj.gov.br

COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO
Lenilda Braga Rodrigues Porto da Silva
Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro
Telefone: (24) 2431-9969
Fax: (24) 2431-9957
E-mail: controleinterno@pirai.rj.gov.br

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Janir da Silva Junior
Rua 15 de Novembro, nº 282 – Centro
Telefone: (24) 2431-6478
Fax: (24) 2431-9976
E-mail: secindecom@pirai.rj.gov.br

EDUCAÇÃO
Sandra Gomes Simões
Rua XV de Novembro nº 390
Telefone/Fax: (24) 2431-0160 / 2431-0161 
E-mail: semec@pirai.rj.gov.br

ESPORTES
Waldomir Correa Werneck
Parque Florestal Mata do Amador – Centro
Telefone: 
E-mail: esportelazer@pirai.rj.gov.br

FAZENDA
Carmem Maria Coelho Barbosa Gomes
Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro
Tel: (24) 2431-9966 
Fax: (24) 2431-9976
E-mail: fazenda@pirai.rj.gov.br

GOVERNO

Francisco Perota da Cunha

Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro

Telefone: (24) 2431-9955

Fax: (24) 2431-9957

E-mail: secgoverno@pirai.rj.gov.br

MEIO AMBIENTE

Mario Luiz Dias Amaro

Parque Florestal Mata do Amador - Centro

Telefone/Fax: (24) 2431-9978

E-mail: secturismo@pirai.rj.gov.br

OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO

Roberto José Borges Silva

Rua Bulhões de Carvalho, nº 465 – Casa Amarela

Telefone: (24) 2431-9970

E-mail: sec.obras@pirai.rj.gov.br

PLANEJAMENTO E INTEGRAÇÃO 

DE POLÍTICAS PÚBLICAS

Angela Maria Fajardo Reis

PROCURADORIA

Procurador-Geral: João Carlos da Silva

Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro

Telefone: (24) 2431-9904

E-mail: procuradoria@pirai.rj.gov.br

SAÚDE

Maria da Conceição de Souza Rocha

Rua Moacir Barbosa, nº 73 – Centro

Telefone/Fax: (24) 2411-9300

E-mail: gabinete.saude@pirai.rj.gov.br

SERVIÇOSPÚBLICOS

Ricardo (Cadão) Torres da Silva

Rua Bulhões de Carvalho, nº 465 – Casa Amarela

Telefone: (24) 2431-9953

E-mail: servpub@pirai.rj.gov.br

TRANSPORTE E TRÂNSITO

Marcelo Zacarias Magalhães

Rua Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, nº 71 – Centro

Telefone: (24) 2431-9968

E-mail: smtp@pirai.rj.gov.br

PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal

Rua Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, nº 16 – Centro

Piraí-RJ – CEP 27.175-000

Telefone/Fax: (24) 2411-9500

E-mail: cmpirai@pirai.rj.leg.br

Site: www.camarapirai.rj.gov.br

Mesa Diretora

Presidente: Moacir Gonçalves da Rocha Júnior

Vice-presidente: Flávio de Almeida Ribeiro

1º Secretário:  Luiz Fernando Colucci Junior

2º Secretário: Darlei Gomes de Moraes

Vereadores

Alzemiro dos Santos Dias

Charles Torres Dias

Enderson da Silva (Eco Staccato)

José Paulo Carvalho de Oliveira (Russo)

João  Roberto Ladeira da Costa

Mario Hermínio da Silva Carvalho 

Wilden Vieira da Silva (Prico)

Edição

Divisão de Comunicação Social

Rua Comendador Sá, nº 96 – Centro

Telefone: (24) 2431-9981

E-mail: imprensa@pirai.rj.gov.br

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

 - CONSIDERANDO  o disposto nos 
artigos 26 e 27 da Lei nº 964, de 11/08/2009;

 - CONSIDERANDO o laudo médico 
elaborado pela Empresa GL Comércio de 
Consultoria de Segurança do Trabalho Ltda-ME;

 - CONSIDERANDO, o que consta no 
Processo nº  05725/2015;
 
 R E S O L V E readaptar por prorrogação, 
a servidora municipal,  MARIA LUCIA 
NOGUEIRA DOS SANTOS ,  Agente de 
Serviços Gerais, matrícula nº 6230, para 
desempenhar as atribuições descritas as fls. 27 do 
referido processo pelo prazo de 120 (cento e vinte) 
dias, com início em 13/12/2015 e término em 
10/04/2016.
 
 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 

Informativo Oficial
Município de Piraí - RJ

Criado pela Lei nº 255, de 17 de maio de 1990.

P O R T A R I A   Nº1.108/2015 29 de dezembro de 2015.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

Informação omitida do Informativo Oficial n° 
1470, de 04 de janeiro de 2016

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

 - CONSIDERANDO  o disposto nos 
artigos 26 e 27 da Lei nº 964, de 11/08/2009;

 - CONSIDERANDO o laudo médico 
elaborado pela Empresa GL Comércio de 
Consultoria de Segurança do Trabalho Ltda-ME;

 - CONSIDERANDO, o que consta no 
Processo nº  10.268/2015;
 
 R E S O L V E readaptar a servidora 
municipal, REGINA DA SILVA CLAUDINO, 
Merendeira, matrícula nº 6135, para desempenhar 

as atribuições descritas as fls. 16 do referido 
processo pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 
com início em 17/12/2015 e término em 
13/06/2016.
 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 
29 de dezembro de 2015.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

Informação omitida do Informativo Oficial n° 
1470, de 04 de janeiro de 2016.

P O R T A R I A   Nº1.109/2015
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DECRETO Nº 4.327, 
DE 26 DE JANEIRO DE 2016.

 Abertura de Crédito Adicional 
Suplementar.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando de suas atribuições legais e de 
acordo com a Lei nº 1.229, de 22 de dezembro de 
2015;

 CONSIDERANDO a insuficiência em 
dotação do orçamento em vigor;
 
 C O N S I D E R A N D O  q u e  é  d a 
competência do Poder Executivo tomar as 
medidas necessárias, visando assegurar em tempo 
útil a soma dos recursos suficientes;

D E C R E T A:
 Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional 
Suplementar no valor de  R$ 60.000,00(sessenta 
mil reais), destinado a suplementar as seguintes 
verbas do orçamento:

 Art. 2º - Para cobertura do crédito 
mencionado no artigo anterior, fica anulado em 
igual importância do orçamento as seguintes 
dotações:

 Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 26 
de janeiro de 2016.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 4.328, 
DE 26 DE JANEIRO DE 2016.

 Abertura de Crédito Adicional 
Suplementar.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando de suas atribuições legais e de 
acordo com a Lei nº 1.229, de 22 de dezembro de 
2015;

 CONSIDERANDO a insuficiência em 

dotação do orçamento em vigor;

 CONSIDERANDO que é da competência do Poder Executivo tomar as medidas necessárias, 
visando assegurar em tempo útil a soma dos recursos suficientes;

D E C R E T A:

 Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de  R$ 447.096,25 (quatrocentos e 
quarenta e sete mil, noventa e seis reais e vinte e cinco centavos), destinado a suplementar as seguintes 
verbas do orçamento:

 Art. 2º - Para cobertura do crédito mencionado no artigo anterior, fica anulado em igual importância 
do orçamento as seguintes dotações:

 Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 26 de janeiro de 2016.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal
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 DISPÕE SOBRE A PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA PARA O EXERCÍCIO DE 2016, O CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO MENSAL DE 
DESEMBOLSO E AS METAS BIMESTRAIS DE ARRECADAÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTIGOS 8° E 13 DA LEI COMPLEMENTAR N° 101/2000”.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
 - CONSIDERANDO o disposto no Capítulo III artigo 74, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, de 04 de Abril de 1990;
 - CONSIDERANDO especialmente o artigo 34 da Lei Municipal n° 1.215, de 14 de Julho de 2015 – LDO;
 - CONSIDERANDO o que consta dos artigos 8° e 13 da Lei Complementar n° 101/2000.

D E C R E T A :
 Art. 1° - Ficam aprovados os seguintes anexos para o acompanhamento da execução do orçamento relativo ao exercício financeiro de 2016:
 I – a programação financeira do Município, conforme Anexos I, I-A e I-B;
 II – o cronograma mensal de desembolso do Município, conforme Anexos II, II-A e II-B;
 III – as receitas previstas desdobradas em metas bimestrais de arrecadação, conforme Anexo III;
 IV - as medidas de combate à evasão e à sonegação, bem como da evolução do montante dos créditos tributários passíveis de cobrança administrativas e créditos 
tributários passíveis para ações ajuizadas, conforme Anexos IV, IV-A e IV-B.
 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 26 de janeiro de 2016.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 4.329, 
DE 26 DE JANEIRO DE 2016.
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COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO
APROVAÇÃO

 Manifesto-me favoravelmente à aprovação da Prestação de Contas, 
apresentada através do Processo 19.790/2015, pela entidade “Associação 
Recreativa Santa Cecília Arrozalense”, representada pelo seu presidente Sr. 
Jacy Pereira Guimarães, referente a 4ª parcela da subvenção no exercício de 
2015,  no valor de R$ 17.250,00 (dezessete mil, duzentos e cinquenta reais).

Piraí-RJ, 29 de dezembro de 2015.
 

 LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito

EXTRATO DE  CONTRATUAL
TERMO ADITIVO

Instrumento: 1° Termo Aditivo
Partes: Município de Piraí/Secretaria Municipal de Saúde e Hospitech 
Serviços de Manutenção Hospitalar Ltda.- Me.
Objeto: Prorrogação de prazo pelo período de 12 (doze) meses tendo início no 
dia 26/01/2016 e término em 26/01/2017, consequentemente acréscimo no 
valor inicial de R$ 38.400,00 (trinta e oito mil e quatrocentos reais) a serem 
pagos no valor de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais) mensais. 
Autorização: Processo nº. 03762/2015
Data da Assinatura: 20 de janeiro de 2016.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ
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